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ESTÂDO DE ROÍiDÔÍ{IA

PRÊfEM'RÂ DO MUI{IdPIO DE PRESIDEI{IE ÊDICI

PROIETO DE LEI Ns OSt/2o19.

v

Altera o Artigo 12 da Lei Municipal nc
2232/2O19 e dá outras providencias.

o Prefeito do MunicípÍo de Presidente Médici Estado de Rondônia - EDILSON
FERREIM DE ALENCAR, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara
Municipal de Presidente Médici aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art 1" Fica alterado o Artigo 12, da Lei Municipal no 22z2/2019, que Estabelece e
Disciplina Formas de concessão de Diárias no Âmbito do poder Executivo Municipal e dá
outras providencias.

ArL 2s o Artigo 12 da Lei Municipal na 2232/2o19, passará a vigorar com a seguinte
redação:

*Art12 Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a Lei Municipal
2177/2018."

Árt 3c Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposiçôes em
contrário,

v
Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva fúnior, 11 de julho de 2019.

,orr"onko",,
Prefeito
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OO PREFÉITO
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Mensagem fustificativa

Pr.oieto de Lel Municipal ne OS U2Ot9

Senhora Presidentg

Senhores Vereadores:

com o presentg tenho a honra de submeter à apreciação de vossas Excelências,
o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 2232/20L9 e dá
outras providencias.

o presente Projeto de Lei visa corrigir equívoco no último Artigo da Lei
2232/2019, considerando que a Lei Municipal nez0zs/2017, já havia sido revogada, pela
Lei2172/2018.

crendo contar com o apoio de vossas Excelências, reiteramos protestos de
elevada estima e distinte consideração, permanecendo ao inteiro dispor para os
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. fosé Cunha e Silva Jr, 11 de iulho de 2019.
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PREFEMJRÂ DO MIJNICÍPIO DE PRESIDB}I1T MÉDICI

GÂBINEIE DO PREFEITO

LEI MUMGIPAL N"2232 I 20 49.

I'ISPÕE: ESTABELECE E IIISCXPLINA

FORMÂS DE CONCES§ÃO DE DÚRIAS DE

I'ESLOCAMENTO NO ÂMBITO I'O PODER

EXECUTTVO MUNICIPÁI E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, ESTADO DE RONDÔNTA

EDILSON FERREIRADEALENCAR, NO USO DE SUASATRIBUIÇÔES LEGAIS, FAZ SABER

QUE O PODER LEGISIÁTM MUNICIPAL APROVOU E SÂNCIONOU A SEGUINTE LE:

ArL le Ficam concedidas diárias ao Prefeito, Vice Prefeito, Secretários, Advogdo

Geral, Assessores turídicos, Servidores Efeüvos e Comissionados, Conselheiros

Municipais e demais servidores a disposição do Poder Executivo Municipal, nos termos

desta Lei.

ArL 2e As viagens dos Agentes PolÍticos, servidores e conselheiros Municipais, que

tratam o aftigo anterior somente serão realizadas no esrito interesse da

municipdidade.

Parágfafo Único. As viagens que se refere o caput deste artigo seráo sollcitadas

expnessamente através de requerimento a autoridade superior hierarquicamente, ou,

ao secretário da pasta cujo interessado esüver lotado, que será autorizada ou negada

no mesmo expediente de solicitação'

Art 3o Serão concedidas diárias correspondentes ao perÍodo de ausênci4 a dttdo de

compensação das despesas com alimentaçãq hospedagem e deslocamento no local

onde seráo desenvolvidas suas ativldades, no estrito interesse públicq tais como Taxi,

Uber ou qualquer outro meio de hnsporte de passageiros,

Ârt 4o As diárias serão concedidas de acordo com o disposto abaixo:

I - Prefeito e Vice Prefeito receberão 11 (onze) Unidades Padrões Fiscais do Municipal

- UPFs;

II - Secretários, Advogado Geral, Assessores furídicos, superintendente de compras,

Controlador Geral e Contador Geral perceberão 09 (nove)

UPFs.

Bôtbta, no 1613, Centro -

v
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PREFIITI'RÁ DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICÍ
GÂBINETE DO PREFEITO

ItI - Conselheiros Municipais e demais servidores perceberão 07 (seteJ Unidades

Padrões Fiscais - UPFs;

IV - O deferimento para concessão das diárias aos Conselheiros Municipais ficaÉ
adstrito à apresentação da ata de deliberação do órgão colegiado, justificando a sua

necessidade no êstrito interesse da municipalidade e posterior deliberação pelo Gestor

da pasta que o Conselho estiver vinculado ou da autoridade hierarquicamente
superio4

V - Os servidores descrito nos incisos II e III deste artigo que se deslocarem

assessorando ou acompanhado o Prefeito ou o Vice Prefeito receberão valores das

diárlas pagas aos referidos agentes polÍticos;

r[/I - Os servidores lotados no Hospial Municipal que se deslocarem no transporte de

pacientes para a cidade de Porto Velho/RO e que não tenham a necessidade de
pemoitar, farão jus a 05 (cinco) Unidades Padrão Fiscal - UPFs;

VII - Os servidores que se deslocarem para o campo (área rural), farão ius a 2,5 (duas

vírgula cinco), Unidades Padrão Fiscal - UPFs, a ütulo de diária de campo;

VIII - As diárias para os deslocamentos a municípios limítrofes e circunvizinhos serão

devidos ao equivalente a 03 (três) Unidades Padrão Fiscal - UPFS, e, somente serão

devidas para a participação de cursos, Eeinamentos e eventos oficiais;

IX - Os servidores que da Secretaria Municipal de Saúde que tiverem que se

deslocarem para as cidades limítrofes no üansporte de pacientes e que não tenham a
necessidade de pernoitar, receberam diárias correspondente a 1,5 (uma e meial UPFs

destinada para alimentação;

X - Quando os deslocamentos dos servidores da Secretaria de Saúdg no transporte de
paciente, para as cidades limÍtrofes, ocorrem nos feriados e finais de semana, serão

devidas diáúas equivalentes a 02 (duas), UPFs.

X- As diárias previstas nos incisos I, II e III deste artigo, serão devidas pela metade

quando o deslocamento não exigir o pernoite,

XI - Quando houver deslocamento para fora do Estado de Rondônia os valores das

diárias serão acrescidos de 100% (cem por cento).

Paúgrafo Único. Para o pagamento das diárias que trata esta Lei proceder-se-á o

dlculo com base no valor da Unidade Padrão Fiscal do Município - UPF.

Art 50 Quando dos deslocamentos por meio de üansporte aéreo ou ter"estre setâo

fornecidos bilhetes de passagens para que os agentes políücos ou servidores públicos

po$ram se deslocarem até o local onde irão desenvolver suasliyidade+-Ip estrito

interesse público.
Págilr2 &3
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Arü 6o o prazo para a comprovaçâo das diárias recebidas dar-se-á impreteriúlnrente
até o 5e (quinto] dia útil após o retorno da üagem.

Paúgrafo Único. Junto ao relatório circunstanciado das aüvidades desenvolvidas, será
acompanhadg sempre que possível de cópia de oficio e documentos encaminhamentos
poderão ser ainda considerados como documentos comproyatórios: notas fiscais,
certificados e declarações em cursos ou seminários, ou ainda, através da apresentaÉo
dos bilhetes de passagens áreas ou terrestres, quando o deslocamento for realizado
por meio de transporte coledvo público.

Art 7o o não cumprimento da comprovação de contas prevista no artigo anterior, no
prazo estabelecido impediná a concessão de novas diáriat sem prejuÍzo da obrigação
de restituir aos cofres da municipalidade os yalores percebidos e não comprovados,
mediante deposito bancário encaminhado à Secretaria Municipal de Fazenda.

Art 8c Na falta deúdamente comprorrada de veículo oficial, poderá o servidor utilizar
seu veículo particular em üagem oficial, com a deüda autorização da secretaria
Municipal a qual estiver Iotadq devendo apresentar o seu relatório circunstanciado
acompanhado da cópia do abastecimento e o total da quilomekagem percorrÍda.

Parágrafo Único. o abastecimento do veículo previsto no capuü deste seú a e:rpensas
da Secretario em que o servidor estiver lotado.

llrt 90 o pagamento do processo de diária teÉ prioridade para o empenho, sem a
pÉvia auditoria do sistema de conEole Interno do Município, que procedeú esta
análise após a comprovação da mesma.

Àt' 10 As despesas decorrentes da execuso da presente Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias de cada Secretaria.

Ârü 11 Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArLl2 Revogam-se as disposições em conEário, e em especial a Lei Municipal
2035/20Í-7.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Junior, 09 de julho de 2019.

EDIIIiON
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D§PÔB E§TâBEr"UGE E DB(xfrII§â rT'RTJ}§DE col{cFss,i,lo I}E DIÁ[u§ ;;
DEstocáitElwo ilo ÁH8Ire DO PODEnW,c úUM§P.ATj § M .Im .

PROV!DgTlcIÂ§

O PREFAITO DU MUNICÍPIO DE PRESIDEI{TE }íÉDICI,E§TAM DSÃONDÕNIÂ EDIT§ONv F6R[ErRÀ EE ALEI{.&R*No uso DE srâsâT&rBürÇüBs 
'uc*s,*I;"**riffiilPODER LEGISIáTIVO MUNICIP,* ÁPROVOU E SÂNCIOilOU â,,,ü,ú,i,,-'- 

9 ! !V g V

Aft, Iq Ffua csnredidas diãriás ao prefelto, Vlca p,refeito, §ecretárjQ§j {drrogado Gerul,
'lssessores fur{diccsi servidores Efetivos e comisdonadq§, **iá*rfri** .derlaiqsorytdors§:adisp,gg6o 6q poderE:qeçlrtivo 

!,tuüidpll üpseilnosdêsÉ,téi.
Árt 2r As viegà'" dos Agemes potíticos, Servidores 

" 
a"*"*r.* ;;;;*_,ô.í!.§Ep,aiIb.dsr.sumeo* .-e."llai*, ouo*o*i*lirt*,rt*o da nruaiclpali de.

ffi::11:Y* $rs sô. l&re o apnr desoe arügo serâo psligisdasc {tmtle a*rauér ee reg11grr$q*o:a 
"u*u.iaú*upeiuo;ffi;ÃTry*o da pasta cuio interêss,edo esUyer htado, qrr" *"á.r;oã;;ã" *tnesmo expedleate.de solidtaçâo

ÁÊ,4p *s,di*iixsêrâo sritroadidêsde*conilu corp o dispo.stq abâi!Íol

l - ' @tto erv'ise plefeib; perc+tierüô :tr ,[onzB] .ünii{ades Fadrão ,F.ig61. dti Mtrriehar .UPFs; ** 'qr'..ri'r

Pfàiilr.t do,

'Áú 3"- §erâo' çoreettiaar,diára1 ,corrosporideiltê ao pefuo rde .au*§[ *r 6 tr@{,o. eêompeilsaçâo dãs dcspesas com deslocameno,alrrn.""c*"i****f* ' '*

l'.;;ffiH,Y^111r_Tt ly: 1'"ic*s, supêrim!'dÊBre dê compr.s,
rrc) Unidades p.drão fiscal - UpEs

IIl - Csnstürotroi !üunti,lp*ls e.demais,nendilores:perceberto 07riryl-uP ;



flf - e sÇ r dêscÍÍtm nos incisc lI 6 lll 4Êste ã-Íüg9 q$o sê doslóciiirÉ,iü,

a*sgox*tds àu lag,qnrnrpnlrado o. FmftÍto ou o vie: Pre6ito, pçq,çqbedo rrabrw das,
d&íria§,plgesa6 refert'das agene* p§!íüçqs

S , Oe siafdd§i!§ ltlr@os no tlespiBt iituuicipal que se rfuslocea$[.nu SÇüsparte de
psciantri qlre râii tenharr d nggqside êç pe_raoiàr, farào lus a OS tdBeol Uat{1{ç"
Fídr*q:fiIsâl -, UPFs,

Vl - Os eprúdores que se deslocarem par.a o rampo {rírea uaD, hrão fus a 2;S (duas
virgqta ei+ibl.rUnidades Padrão Fiscat - UP?s, a d$lo dê diária desrÍtFo,,

-Vf - Âs,,diárlas pera os deslocamerao a muúieÍpios limíbofe,e clrcnnvirinhm sarâo
davittos qg equivalente a 0Í §es1 Unldsâes PadÉo Figral - UPF§, e, somênb sêrão
devidas pana a parücipqç§o de ousa§, ,§reinamentos e, eyenbc offciai§.

vln - le'uilr.tas::pisvisias nos lrrdieos t, tl e III deete arfgo, aet& dcyi@ peh mde
grando o deslocamenp não ;xtif o,perúoite"

fx - Qlaado tpuver.destocrmenro para fora do Esutto àe Rqrd64la, 6 €t0$§{e8d-i{rhs,
sçrãs ffisdüô & lOO, {cep,pot @!rÍsJ:

Arftrâfó Úílie,F,aqq,,§ pag1qeütq dar dúdriasque tnâra esEr Iêi pta@Fsá o Cl$tl9
cour baee nnvalor da Uniüde Padrão FiSeítdo Munic{pio - UpF,

&t §§ Qüãiildo: drre dsÉtgga ?or mçip dc mnspone eéllo ql t*tllffitr,§.tEp,
'&-rncdde§.üill§Êes de pa*apns ptfâ 0q6,os.itgfnes polÍüco§ eq ssrflldorês,pühlms
pos$arn se deetocarem até o losrl orde iÉo desenvohrcr suas atividade+ Eo cstrito
inturese públi*o.

âtt 6ôi0-Ífi+tç Bald eürtnútÍnnÉç des dtárhmebídas dar.se,á inUph eÉ
o 5r (qüiuh) de üül após o retoraoda viagem.

FerágrÊfu ürrc+, ftmru ao Éela$rio çirçpnsbnciado das aüvidadx a;i ser-á
açpxnpaa&do,,, rsêmprê qüe possíwl de cópia do otcis de çnrcaffiahamnam rêe

doeumetrOç, poderão ser ainda considerade 'como doeumenbs .úomprovadrriosi rcb
fisi+ cêilificadc e dectaraçôes em cursos :ou .seminários, ou alnda, mavés úe
rpresentáÉ dcp bilhetea de passagens áreas qr teirestres, quando o.deslocercük..for
SalfAêO porrmgiÊrdêtÍâÍl$po*e prlblico;

litt,:fe,g urâo {qrrrpdr-mnro do ,prãeô,trftüa presaÉo de eonhs prwIsp üa a4gpj.@rior
'ittpeditú gqf,,ô,"sêi*idoi rÉcÊba nsys diár,iâ e,aiuda *rá sbrip&o n ge+df$f tr,Elgfqt
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I91Y *,ffido1Titaja fiâ., cirqru, eor.?sriüé. rto i{üÍiqffe,§n qrrü,foi l ír lado,a
Pa8âme'todratÉsde dopóeiüo bâncério encaninhado às€cr€tariâ Murú.ip"l;;@rdÀ
áft sr-.t*áf,slt*ds,,idâmentec',nprayadade yeúrulo,ofi*iaL podtráo.ser*Íüür*t{li_Eqr,.§ç-u
veÍorlo pardcnldr eú viagem ofictat, coni a devída autorizeçao O. Seen t"ri. ür**f ,
gual estiver lotadq decendo apresenEr o seu relàtório circungnciado aaompr*" *
cdipi:l dô aüâtreeimêr*o e o total rla quilomctaçm percorrida.

Pnrágr?§oilrfrhür,O áhâsrircfuüéüto tlb wltuhpitvf*o,no spardome qe_r_,âià§qlpamsda,
§eciretaria em:qtt-ê g sêryidór estiver lotadc

Â{.9e 0 fagamêiüúr dô prorÉsso;de diâria terá prioridads para o elupnho, nelü,r prp}riâ
auditbÍiô:&tslsüEÍta de Conuole tnterno do Municípíq qu-e prqcedeÉ:esla análigl arüsa
ompromÉodâ tn€sft1,

Art 1(} âs despesas decor-rentes da execuso da presente I*i concrão por coota das
dotcfô€Bofsamcútáriir ds cada Seor"ia.rja. 

-

Ârt. 1Í; Este Ié[antra emvigor na data desus publicação

*_1r., *weEun*a ur,dispBsigee em ontnátirÀ e em eepÊdâI a líri
za3l§l't§t?.,

P:t&,14uo1**tDr, rs$ (lürhà,ê sthnÍ*rrlor, ú,de,xr@rqdê?O1S
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t,EI' IftmftIfâ& f{2d3 l$6ii7"

EfiTBÊíEGE, § DT§GTP.Í,Iilâ .ôT.

.C$íAE§IO. .DE DIáRIÂ§ ACI ?RTT#If{;'*iEE-
?,M§l?,pt §§$gr-reros, á0msÂpo ffi$dli
riumch,r&, Â§§Escô*88 ,}.t oiffi,
coxrnoÍ.Àôo§ lNT,mNü coilIáEon8t E

(âS§@'&!f,ryo§ E ç,ânGW @. .WÊE9§'E:
oÍlrial§ §maHDonG§ Â u fâ6 ire
.HrECüTwO tflrl{rflPâ[ E DÁ O.lrrf,Â§

,mvlDür{,çtâ.§.

. O PRETEIIO DO MUNICTPrc DETRS§IDÉNTIiIüúDICü,8§fADê.

DE ROflnÔNrÂ EDrr§Ofi FERREIEÂ DE ÀtEt-*CA& NO -O EB §UÂ6,llTrBBIrSs§

IECâIS FAZ SABER QUE O PODER IEGI§I,ATIVO MI'NICI?At A3RO1MU E BI,§

,§4I1ffi!{0"r.!.À-§9§lrIú,TE: LEIr

*r0 iq Sisa cpncedidas diárlas ao Pr.eftfu Yr**iif;dfbits,

§EçIÇláílr§i ádlgg.do çefâl"do l.*Iuniehio-; Áõ§ts§ore§ Jtlídicg§:*Íyldqrê§ &tgo"ç e

Comlssionados e demais servidmcs a disposicão do Foder hqttivo il{uni§l}al nc§

brmos desE Lcl.

.tlf-.!r',6*vt*"t do§,.À8Êrltê§ Polítieoe re os §artdute'"6re se

q â e ârr!Êliot ttuo prettsrBsfi.rcnriílo,ao Poder E{§çsWi}.I&s&lSd" ft
seláo tdizadas no eshito iriltêresse da murücipaltdade.

.PÊ Útiw.4ô"fÍâcensásúÉ§êi.êFrio:o6$ftrlffiiíÊie
Úêrâo eolldhdas êxpnêsamêirte por mêio de Memorands pelos §eencn&{ros e

{1ry{ ê! .: , ,*sqlo?nÊ"HF."tÍono*no qtientêr{ê§iüiÉSíS0',

alt #.,§exáp çopge,üd§ diátias solr,pspgd*Rtps as nÊ&de dâi

au*nriiaiauUrto.dé çornpensa$ão das dçpqq+ com altnierrtapào:E pBe§ada

ârü 4!i As'diárlâÊ,:çgrão conçedidas de aotltila 6lsiú ÊtÍfg§.iürlfq

abeíxoj

0eFII - PÍiildtpj Viçrg,iqreio, pêrceàEião Il tltrtd*dB?,



:'v

trl -: §er*etilfts; Àdnog3do' Geral do }4ur$qbtq, :ÀIisl§§§&

Iurídlslg to ês, tsatrobdor GêraI ç Presidents da &nri& Wr*s,dÊ
ticitação, Àssesflrres, Cltefes e Oirebres, pêFcebclão 09 (nole) Unldde§'Paôr,ã§ Bt§cal

dofohlâirlpto;UFf;

.iii - Onsrir*aroo uelárêq consatretrus-, Ir+r$i6p+i§, êraigl-ti4l§

serrr{ünres hr&o ius ao equtvalànte a 07 (se§llnklades Padrâu;Siwl do,,liÍurh $b:'
U,PH

IV - Os servÍdona§,@rpantes comissionad$ d€§critas uo lnciso

ll e oe dsrris ser?'tdores no tncieo tll, &§te artigo que pe dcdoetem par.a o

eesersoÍamento, e aomp*nüamertto do ?rehio e do Yice'Prdbits, perceborto ns

rrslqeg:d$diáriâ3 ttãEâs êítqrvêlentê§as§dos.,lefer'idos agçntesPsllti§os,

V - 0§ mohri$ta§, égnicos c arrrdliârs§ & enÍar,lnagems' da,

êcretaúa d§ §aúdê qqe §e de§|ffãrêm n§ tren§pot!É ale pe§!.enttsÉ du§ Bão üEl$qltl a

,necaertdade da pqrnoitãr, fêrão rüs à !,0 (cincú) Unidades Padrão Ftscal do ltunidptô -
UPF;

itl - Arm sefiddorc§ qrre se doslocarem p Émpo faona rqmll;

&rã§, 'as çsr-jrr{}ehtrs e â5 (dsar, v{Íglrla cinco) U.uliltdi». BadÍâi:§§*l' -do

llu*dIóii,=üPfl, a tftulo de düria dêf?ütlFo,

vrl-4§.diáFiâ§,H.sa,p.4ç$ôça-n-e-qtopa*t§lll$§pq-LB$i?,Fsc
dlcuuÉ.lnüst,s:r6d dêvidãs.âoequivalCnte.03 Unidades,Padrãa;F,tsel dottirtleÍpto*
.UP.E e,cptsêüte sdrãp, dÊ-vidts 0sra,RtÉ({$arem de,n$!os;'Fdmg.r §./ü'

{$el+
WI - â di4h'â d-e çuç 0o @.0 BÍÊgq S ü$# IS,,W

fela roadê CBndc,o,àestocaments m adgirpemoite,ftta da tcda

üG quando houver deslocamontb para ftra do ESldo de

itsudllnia o*.ralores daediáúrgser-ão'a*reseÍilos em Í009{i (cem pqneeb}'

ParúBra& nico. Élxa.o pqpmento das Aertasde qüe tt*&Iê#
uügrgrsedêr,se-ássfleqlodovâlor'üBidadeP.a{t-râô FkcaI.dc,rtr{i-ui ..Ü.!8.

ArL §s, Qrando nos destocamentoc po,r rneío & traoryorte

Fúúllto-, ,eiü :âêiço, s"erã0, íô.Ír-rÊqtiloÉ bilhetes de p iltl§ 6 *Élikr!
p6blkrs e scnrldoÍes po§sam se decloctr ao local onde lÉo descmrolvor suas

a,tividdec

L/

a'



t;

v

.** C-o-. g nii1qq, p;lu .tiirpfovuçao daç «tffi.iâ*tÊoÉâlfuthr
á a$:s B§ [qfltrta] dia,Étii'apds,o,tprôitrtó,de,@er.n alr modelo I4{rpriô,

Far{grafo Único, Junto Fe rdâtó,iio,r düÊU pr ,dg§

attvidades desenvolvidar, erá acompanhado quando posrÍvtf, de offio de
êri,üãiifll$ffiqilê 4oçü-tiiÊÍ.rt §êfêq.âiil{la doqmêtloç comprüa&ôrtoe courc:
.notas ff:c*ls; cerüÍtcaaos otr de tteuhra§&§.eryl clüsq§ p,§çr-r!i-4á ô§.; $aqdo 4:y.-í#t!t
fo*fffiqda per rmeio de üanspore públim ftêrresme ou aexio], fqlrÍ a ]püêsÉÍrtaçãtt
ass,bnhlrfiiti tle,pr§-r*islt ilé;sÍd*? rd(ôrfiô"

'ârt ?a' Ê:rdo, cqmlyhrento do prazo da prcstep dê @r@§

;pranlsto no,artigO ântêrlor impêdirá qúê o séMdor de recebér advadlária.eainda será
obfigdo a dqrolver or valores rrecabldo§..â ser depcoiBda Rà.cÍlfiür:qt_ritg1& êú
munldllio em.que fti efttu-ado o pagaltÉnto atrarÉs de,deposito.baneôrlo eneaminlrado

a Seoetaria lúuntciDáI de fa!êndà

,âlÊ 8!.,,Nà hla devJdarnentp çonnpromdr rh miculu oficl4
poderá o serviüor udiEar seu veic,ula pat{icutâr êm viagerh offdá|, @ir a dàtidâ
auerk.aç& rlp s rXo l{uric,tpái, a qrre êsitvsr lotado; d*& qflq!Ítffi:ü§4tl
#ffilq sJ§*t.. Sffiô ásqmpânhade da cópla da nquiçrÉç dbsbsskirÍffirtft c,o
total da;quilometragem pcr@rrida.

,áft,9!, o pâgrmsnto do precersc dê {li§tlai&rá,gfÍjrifffi,nnra
o empqtko, *m, a. pr'*via audttoria do Scto,r de Contlole Iftêlhü & M"t ntêfipi qUe

pr.o :t§tagriãl,"isiim§lproy?Êô.6ae.-úrê§ma§.

Ára tOe. As despesas decorrqttcs da mcuçâo da trcg€Dtê te[
cot.*i*ripr.errnt*dÉr{lgHiCIÊiiiii94mêIlÉ$â§dêcaca§,

ârt : tll;,Êqtq têi ,ettra em vlgor na.data do *r* pnbll@o.

Afi- I:2!. Revogam - se as diaposiçôec ern comárlq c, eur
espet*&,lx**As'fCuritriX4|rc fO: 5lZlOO3, L2T6 Í2@É e 189gy'z0{*,,

&çq uunrdnãl Dr, Is§*,cuúa, ÍEdEfurdrpih'âftIí;
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ESTADODERONDÔMA
PODER LEGI§LATIVO MI'MCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

COM DE JUSTIÇA E

PROJETO DE LEr Ne.051/2019
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comissão de JUSIIÇA E REDAÇÃo emite PÀRECER PPÉvro Ào
PROiIEEO DE LEr N"051/2019 DE ÀUTORI:À DO EXECUETVO MIrl{rcIPÀr,
no sentindo que seja encamj-nhado ao Departamento Juridico, a

fim de exarar Parêcer Juridico ao Projeto ora mencionado.

Sala das Comissões, I de julho de 2019.
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ZE DO TAME
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coMlssi.o pEtr ÀNEITE DE JUsnçÀ E nEDÀçÂo PÀGlltÀ 1



PÀRECER x" 02812019 -

ES4âDO pE BODlDoNla

. PODER LEGI9I,ÀI 
'O 

MI]'NICIPÀÍ.
' 

cfu{ÀRÀ ldt NrcrPÀrr DE PREsTDENEE' !'ÉDrcr

-4

:'.-,.-ír{-&,

as

das

PRO{IETO DE ÚEI MT'NICIPÀJ, NO 051/2019

euzonll: -PREFErlto MIrNrcrPâJ'' 
EsEÀBEr.EcE

assr lo: êJ.IEB,A O ÂREr@ 12 DÀ r'.Er MLNrgrPâÍ{ N";223212oL9 ', 
gtJE

.,sorscÍillNÀEoR!,AsogcorcussÁoocorÁRrAs.NoÂrasrrobopoognExEcullvo
itlra 'Do DE PREsrPexT g uÉorcr - F.slryo DE BoIiID(

v

pÀREcER gunÍorco rd 
--oze 

t zotg 

"

- o 'Prefeito üunicipal no uso de suas atribuições Iegais

teve a iniciativa de--apresentar. a esta casa ],qgislativa o presente

- Proje-to de rei objetivando dá nova redação ao artigo 12 da Lei

Aunicipal !" 2)32/2olg -

-regráb suPeriores '

. Em assiq- sebdo, -opino no .sentido 
de que a matéria

examê deve ter sêu prosseguimento regimental' tendo vista que

leis municipais poderi ser alteradas em atendiáento ao comando

É a ótica juridica cientÍfica' deste Órgão Juridico'

PnocuRapoR IJURÍorco Prerrvo

oAB/RO - 2319
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ESTADO DE RONDÔNIÂ
PIODER LEGISLATWO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

COMISSÃO DEJUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEr Ns O5[/2OL9
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comj-ssão de JUSTIçA E REDAçÂO emite parecer favoráve1 ao
PROJETO DE LEI Ne051/2019, de autoria do ExecutÍvo Municipal, em
consonância com o Parecer Juridico N" 028/2019, essa comj_ssão

\-/ entende a legalidade e const itucional idade da matéria, devendo
ser tramitada em plenário.

01 DE AGOSTO DE 2019.

/

Safa das Comissõen

.1 ,/
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

PROJETO DE LEI Ns Ost/2o19
AUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comissão de FIIIANçAS E ORçÀIIE]ITO emite parecer
favorávef eo PROJETO DE tEI Ns 05U2019, de autoria do

Executivo MunicÍpa1, em consonância com o Parecer Juridico
n" 028/20!9, opinando pela aprovação do Projeto tendo em

vista a legalidade e constitucionalidade da matéria,
devendo ser tramitada em plenário.

Safa das Comissões, 01 de agosto de 2019

BtlíT

ZEZTNEO
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